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CORREGEDORIA 
DESPACHO DECISÓRIO Nº 92/2019/SEAN - COAD/CORREG-FUNAI 
 Referência: Processo número 08620.078385/2012-77  
Interessado: Funai  
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
1.148, do Ministério da Justiça, publicada no Diário Oficial da União nº 229, de 30 de novembro de 2015, Seção 2, com 
recondução pela Portaria nº 1.107, do Gabinete do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 
2017, publicada no Diário Oficial da União nº 227, de 28 de novembro de 2017, bem como as previstas no Estatuto aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, 
como fundamento deste ato, as recomendações da Informação número 47/2019, a fim de determinar o ARQUIVAMENTO 
do feito, nos termos da Lei nº 8.112/90, por ter restado esclarecida, em essência, sua prescrição em perspectiva. Dê-se a 
devida publicidade.  

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 

 
MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA Nº 29/MI-RJ, DE 26 DE AGOSTO DE 2019. 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que 
lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores MOREL CIPRIANO DE BASTOS NETTO, matrícula nº 1850583, CPF nº 008.578.351-
06 e MARIA CELESTE MOURA COSTA, matrícula nº 445858, CPF nº 275.513.181-00, como gestores titular e substituto 
do Contrato n.º 156/2019, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa AUTORAMA SOLUÇÕES PARA AUTOMÓVEIS EIRELI, CNPJ nº 14.868.465/0001-73. 
Art. 2º Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

 JOSÉ CARLOS LEVINHO 
Diretor do Museu do Índio 
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